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L 327a Sessão da Comissão de Atividades Acadêmicas do Conselho
z Universitário. Ata. Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e
3 dezessete, às quatorze horas, reúne-se, na Sala de reuniÕes da Secretaria
4 Geral, a Comissão de Atividades Acadêmicas, sob a presidência do Professor
s Doutor Alexandre Nolasco de Carvalho e com a presença dos seguintes
o Senhores Conselheiros: Professores Doutores: Belmira Amélia de Barros
z Oliveira Bueno, Eduardo Henrique Soares Monteiro, Luiz Henrique Catalani e
g Silvana Martins Mishima. A Conselheira Maria Vitória Lopes Badra Bentley
s participa por videoconferência. Presente também, o Secretário Geral, Prof. Dr.
10 lgnacio Maria Poveda Velasco. Ausente a representante discente Sr.a Paula
LL Faria Masulk. PARTE I - EXPEDIENTE - Havendo número legal, o Senhor
Lz Presidente declara abertos os trabalhos e passa a palavra aos Senhores
i.3 Conselheiros. Nesta oportunidade, a Prof.a Belmira comenta sobre a nova
L4 composição da Comissão para o próximo ano. O Secretário Geral lembra que
1s há membros da CAA cujo mandato no Conselho Universitário encerrará no ano
16 de 2018. Com a palavra, o Senhor Presidente sugere que seja agendada
t7 reunião da Comissäo no dia 20.02.18, para análise das solicitações de novos
1g cargos, cujo prazo de encaminhamento foi definido até 02 de janeiro de 2018,
19 com o que, todos concordam. A seguir, o Senhor Presidente coloca em
zo discussão e votação a Ata da 3264 Sessão, realizada em 06.11.2017, sendo a
2L mesma aprovada pelos presentes. Ato contínuo, o Senhor Presidente passa à
22 PARTE II . ORDEM DO DIA - A. PARA DELIBERAçÃO . I . PROCESSO
23 

-zoll 

lzoeg¿r r - EScoLA DE poRTE - soticita a
24 permanência do cargo redistribuído pela Portaria GR no 676812016 ao
2s Departamento de Pedagogia do Movimento do Corpo Humano e autorização
26 para realização de novo concurso, tendo em vista que nenhum dos candidatos
27 inscritos foi habilitado. Ofício do Diretor da EEFE, Prof. Dr. Valmor Alberto
28 Augusto Trícolo, informando que nos dias 7 e 8 de novembro de 2017 o
29 concurso para o provimento de 1 cargo de Professor Titular, cargo no 165042,
30 redistribuído ao Departamento de Pedagogia do Movimento do Corpo Humano,
31 por meio da Portaria GR no 676812016, teve dois candidatos inscritos,
32 entretanto nenhum deles foi habilitado. Tendo em vista a importância do cargo
33 para o Departamento e para a Escola, solicita sua permanência no referido
34 Departamento, conforme distribuição inicial, parc a realização de novo
3s concurso (14.11.2017). A CAA delibera pela manutençäo do cargo de
36 Professor Titular n" 165042 à EEFE e decide devolver os autos à Unidade com
37 a recomendação de que a Congregação, à luz de seus Critérios para
38 Distribuiçäo de Cargos de Professor Titular, faça uma reflexão sobre a
39 conveniência da manutenção, ou não, do cargo no Departamento de
40 Pedagogia do Movimento do Corpo Humano, informando, a seguir, a
4t Comissäo. 2 - PROGESSO 2015.1.462.42.6 - INST¡TUTO DE C|ÊNCIAS
42 BIOMÉDICAS - Critérios parc a distribuiçäo de cargo de Professor Titular entre
43 os departamentos da Unidade. Aprovados pela Congregação em 22.04.2015.
44 Decisão da CAA: decide pela devoluçäo dos autos à Unidade, para que ela
4s aperfeiçoe sua proposta e crie critérios objetivos, qualitativos ou quantitativos,
46 que possam ser analisados pela CAA (24.08.2015). Manifestação da
47 Unidade. a Congregação do lnstituto de Ciências Biomédicas entende que os
4g critérios que deverão subsidiar a escolha do Departamento para o qual a vaga
49 de Professor Titular será destinada devem ser critérios de mérito, que levem
50 em conta a gama de competências universitárias que abrangem o papel do
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Professor Titular, sejam elas no âmbito do ensino de graduação e pós-
graduação; da produçäo científica de impacto; das atividades de cultura e
extensão e ainda, de gestão administrativa (25.11.2015). Decisão da CAA:
decide pela aprovação dos critérios da Unidade com a observação de que "no
item 4, a classificação dos departamentos ainda tem um alto grau de
subjetividade que deverá ser objeto de detalhamento por ocasião da primeira
distribuição." (04.04.2016). Manifestação da Unidade: a Unidade apresenta
alualização de seus critérios, destinando como primeira regra que "as vagas
serão destinadas prioritariamente aos Departamentos com menos de 4
Professores Titulares" e que na existência de mais de um Departamentos
nesse cenários se aplicará os critérios de mérito subsequentes. Ademais, um
departamento que receber um cargo de Professor Titular ficará impedido de
receber outro por dois anos. Por fim, caso o concurso seja aberto em um
Departamento com mais de 4 Professores Titulares a Unidade aconselha
abertura de edítal amplo e que haja possibilidade de mobilidade entre docentes
de distintos Departamentos. Aprovado pela Congregação em 29.11.2017. A
CAA decide pela devolução dos autos à Unidade com as seguintes
recomendações: a) que a redação do item 1, onde se lê: "As vagas serão
destinadas prioritariamente aos Departamentos com menos de 4 Professores
Titulares", seja alterada, substituindo-se a referida citação pela indicação de
manutenção nos departamentos de origem desde que esses estejam no
momento da solicitação: com média entre Professores Titulares sobre o Total
de Docentes abaixo da média da USP e que o departamento possua em seu
quadro no mínimo dois Professores Associados habilitados para pleitear o
cargo; b) que o impedimento de abertura de edital em um mesmo
departamento por 2 anos, conforme exposto no parágrafo final do item 2, seja
alterado, de modo a não ferir o princípio de iteração desejado pela CAA.
Recomenda-se que o impedimento seja de duas rodadas consecutivas, de
modo que, caso haja um departamento (com Professores Associados com
mérito) que tenha sido contemplado em uma 1a rodada, este departamento não
seja impedido de receber cargos em uma 3a rodada. Em discussão: B.
sól¡crirçöes oe penmnnÊruc¡e - rluxo coruríruuo (rtem aa das
"Diretrizes Gerais para distribuição de cargos de Professor Titular").
Relator: Prof. Dr. ALEXANDRE NOLASCO DE CARVALHO - l - PROCESSOzor e crÊÑc¡ns renlvrecÊur¡ces DE
RIBEIRÃO PRETO - Solicita a permanência dos cargos de Professor Titular
nos 179841 e 1027034, vagos em decorrência das aposentadorias do Prof. Dr.
Augusto César Cropanese Spadaro e da Prof.a Dr.a Ana Maria de Oliveira,
ambos no Departamento de Física e Química, que, após a aplicação dos
critérios objetivos e de mérito para a distribuição de cargos de Professor Titular
entre seus Departamentos foram distribuídos, a saber: 1 (um) paÊ o
Departamento de Física e Química e 1 (um) para o Departamento de Análises
Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas. Aprovada pela Congregaçäo em
30.11 .2017. Nesta oportunidade, é interrompida a participação da Prof.a Maria
Vitória por videoconferência tendo em vista tratar-se da discussão de processo
de sua Unidade. Parecer da CAA. a alocaçäo de cargo ao Departamento de
Análises Clínicas e Bromatológicas (604) está de acordo com os critérios da
Unidade enquanto que a alocação do cargo ao Departamento de Física e
Química (601), embora amplamente justificada na documentação apresentada,
não segue os critérios de distribuição de cargos da FCFRP. Estes critérios
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i.oi. estabelecem uma análise de mérito para os departamentos que levam em
102 conta a pontuaçäo e o número de professores associados para os
103 departamentos com razäo entre o número de Cargos de Professor Titular e
L04 Total de Docentes superior à média da USP e que contem com ao menos 02
10s associados com desempenho acadêmico superior à média da Unidade. O
106 segundo cargo, de acordo com os critérios da Unidade, deveria ser alocado no
r07 Departamento de Ciências Farmacêuticas (602). Diante do exposto, a CAA
108 aprova a alocação de 01 cargo para o Departamento de Análises Clínicas e
109 Bromatológicas e delibera que o processo seja devolvido à FCFRP para que,
110 de forma objetíva e de acordo com os Critérios de Distribuiçäo de Cargos de
1.rL Professor Titular da Unidade, explique a metodologia utilizada parc a alocação
172 do cargo remanescente. A seguir, é restabelecida a participaçäo da Prof.a
Lr3 Maria Vitória por videoconferência. Relatora: Prof.a Dr.a BELMIRA AMELIA
LL4 DE BARROS OLIVEIRA BUENO - I -PROTOCOLADO 2017.5,757.45.8 -
l1s STATíSTICA - Com base nos critérios da
LL6 Unidade apresenta o resultado dos cálculos para manutenção de cargos de
LL7 Professor Titular, assim, solicita que o cargo n' 266051, vago em decorrência
118 da aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Alberto de Braganca Pereira, no
!79 Departamento de Estatística (MAE) seja destinado ao Departamento de
tzo Ciência da Computação (MAC). Aprovado pela Congregação em 2010612017.
rzL Decisão da CAA: em reuniöes realizadas em 07.08 e 04.09.2017 retira os
Lz2 autos da pauta. Em 22.09.2017 os autos são encaminhados ao lME, a pedido.
tz3 Manifestação da Unidade: explica que considerou as aposentadorias para os
L24 cálculos apresentados, bem como enfatiza que foi avaliada a demanda
L2s qualificada de acordo com o item B de seus critérios (03.10.2017). Decisão da
726 CAA: em reunião realizada em 06.11 .2017 retira os autos da pauta. A CAA
L2T aprova a distribuição para o Departamento de Ciência da Computação (MAC)
L28 do cargo de Professor Titular no 266051, vago em decorrência da
129 aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Alberto de Bragança Pereira no
130 Departamento de Estatística (MAE). 2 - PROTOCOLADO 2017.5.269.45.5 -
13i. INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATíST¡CA - Com base nos critérios da
132 Unidade apresenta o resultado dos cálculos para manutenção de cargos de
133 Professor Titular, assim, solicita que o cargo n" 266922, vago em decorrência
1.34 da aposentadoria do Prof. Dr. Routo Terada, no Departamento de Ciência da
13s Computação (MAC) seja destinado ao Departamento de Estatística (MAE).
i,36 Aprovado pela Congregaçäo em 2010612017. Aprovada pela Congregação em
rz7 2310312017. Decisão da CAA: em reuniões realizadas em 07.08 e 04.09.2017
138 retira os autos da pauta. Em 22.09.2017 os autos são encaminhados ao lME, a
139 pedido. Manifestação da Unidade: explica que considerou as aposentadorias
r4o para os cálculos apresentados, bem como enfatiza que foi avaliada a demanda
t4t qualificada de acordo com o item B de seus critérios (03.10.2017). Decisão da
1.42 CAA: em reunião realizada em 06.11.2017 retira os autos da pauta. A CAA
L43 aprova a distribuição para o Departamento de Estatística (MAE) do cargo de
t44 Professor Titular n" 266922, vago em decorrência da aposentadoria do Prof.
1.4s Dr. Routo Terada no Departamento de Ciência da Computação (MAC). 3 -
L46 PROCESSO 2017.'1.981.27.1 - ESCOLA DE COMUNICAçOES E ARTES -
r47 Solicita a permanência de 3 cargos vagos de Professor Titular, sendo que, em
t4g acordo com aplicação de seus critérios, conforme memória de calculo
t49 apresentada, deverá se dar da seguinte forma: 1) o cargo n" 210285, vago em
lso decorrência da aposentadoria da Profa. Silvia Fernandes da Silva Telesi em
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1710412017 permanece no Departamento de Artes Cênicas (CAC); 2) o cargo
n' 216569, vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Elizabeth Nicolau
Saad Correa em 0710312017 no Departamento de Jornalismo e Editoração
(CAC) fica redistribuído para o Departamento de Cinema, Rádio e Televisão
(CTR); 3) o cargo n" 162841, vago em decorrência da aposentadoria do Prof.
lvan Santo Barbosa em 1710312016 no Departamento de Relações Públicas,
Propaganda e Turismo (CRP) fica redistribuído para o Departamento de Artes
Plásticas (CAP). Aprovada pela Congregação em 29.11.2017. Nesta
oportunidade, o Prof. Eduardo Monteiro se retira da sessäo, tendo em vista
tratar-se da discussão de processo de sua Unidade. A CAA aprova a
permanência de 3 (três) cargos vagos de Professor Titular na Unidade que,
após aplicaçäo dos critérios objetivos e de mérito para indicação entre seus
departamentos e aprovação da Congregação, foram distribuídos da seguinte
maneira: a) cargo no 210285 no Departamento de Artes Cênícas (CAC), em
decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Silvia Fernandes da Silva Telesi;
b) cargo no 216569 no Departamento de Cinema, Rádio e Televisäo (CTR), em
decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Elizabeth Nicolau Saad Correa; c)
cargo no 162841 no Departamento de Artes Plásticas (CAP), em decorrência
da aposentadoria do Prof. Dr. lvan Santo Barbosa. A seguir, o Prof. Eduardo
Monteiro é convidado a retornar à sessão. Relator: Prof. Dr. EDUARDO
HENRIQUE SOARES MONTEIRO . 1 . PROCESSO 2016.1.3649.8.0
r AS E CIÊNCNS HUMANAS . SOIiCitA A
permanência de 5 (cinco) cargos de Professor Titular em decorrência das
aposentadorias dos Professores Doutores: Brasílio João Sallum Junior e Nadya
Araújo Guimarães no Departamento de Sociologia; Zilda Márcia Gricoli lokoi e
Carlos Roberto Figueiredo Nogueira no Departamento de História e Lynn Mário
Trindade Menezes de Souza no Departamento de Letras Modernas, QUê, após
a aplicação dos critérios objetivos e de mérito para a distribuição de cargos de
Professor Titular entre seus departamentos foram distribuídos, a saber: 2 (dois)
para o Departamento de Sociologia; 2 (dois) para o Departamento de História e
I (um) para o Departamento de Letras Modernas. Aprovada pela Congregação
em 23.11.2017. Parecer da CAA: observa-se que a tabela apresentada às fls.
58 menciona que a coluna 2c (Professores Associados habilitados) não foi
atualizada. Nela consta que o Departamento de História tem 15 docentes
habilitados, segundo os critérios adotados pela Unidade; o Departamento de
Letras Modernas possui 12; e o de Sociologia aparece com nenhum
habilitado. No que pese as tabelas apresentadas às fls. 78182, em que são
mencionadas as produções dos Professores Associados do Departamento de
Sociologia, cabe à Unidade e näo à CAA julgar se os professores são aptos. À
CAA compete apenas a conferência dos dados apresentados e a verificação da
observância dos critérios aprovados pela Congregação da
Faculdade. Ademais, a CAA lembra que conforme mencionado no parecer de
aprovaçäo dos Critérios da Unidade, a permanência automática no
Departamento onde se deu a vacância do cargo somente e aceita se
preenchidas as seguintes condições: 1) o Departamento possui média de
Professores Titulares sobre o Total de Docentes inferior à referida média da
Universidade; 2) possui, pelo menos, dois docentes associados habilitados,
portanto, a concorrer ao cargo de Professor Titular. Por fim, recorda a
necessidade de aplicação da regra de iteração conforme Circ.SGiCAA/88,
encaminhada às Unidades em 17.11.2017. Diante do exposto, a CAA decide
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pela devoluçäo dos autos à Unidade para que aplique seus Critérios e indique
como se dará a distribuição dos referidos cargos. Relatora: Prof.a Dr.a MARIA
VITÓRIA LOPES BADRA BENTLEY . 1 .PROCESSO 20I6.'1.1223.23.0 .
FACULDADE DE ODONTOLOGIA - Solicita a permanência dos cargos de
Professor Titular nos 1016571, 160210, 160202, 222429 e 266205, em
conformidade com a solicitação dos Departamentos, sendo alocados da
seguinte maneira: I (um) no Departamento de Cirurgia, Prótese e
Traumatologia Maxilo-Faciais; 03 (três) no Departamento de Dentística; e 1

(um) no Departamento de Prótese. Aprovado pela Congregação em
15.12.2016. Decisão da CAA: em reuniäo realizada em 08.05.2017, decide
pela devolução dos autos à Unidade para que seja levado em conta o conjunto
dos dados de todos os departamentos e não apenas daqueles que deram
origem aos cargos vacantes, de modo a justificar com clareza as prioridades na
distribuição dos cargos sendo demonstrada a aplicação dos critérios de
distribuição dos cargos de Professor Titular da Unidade, ou seja, uma análise
global, para distribuição adequada dos referidos cargos atendendo tanto a
métrica como o mérito. Manifestação da Unidade: encaminha os dados
solicitados (30.11 .2017). A CAA aprova a permanência nos Departamentos de
origem dos seguintes cargos de Professor Titular: a) cargo no 1016571 no
Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Bucomaxilofacial (ODC),
em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Antonio Carlos de Campos; b)
cargos nos 160210 e 160202 no Departamento de Dentística (ODD), em
decorrência das aposentadorias do Prof. Dr. Narciso Garone Netto e do Prof.
Dr. Carlos de Paula Eduardo. Delibera também, que o processo retorne à
Unidade para que, de forma objetiva e de acordo com os Critérios de
Distribuiçäo de Cargos de Professor Titular da Unidade, reanalise a distribuição
dos outros dois cargos observando o conjunto de todos os Departamentos da
Unidade e aplicando a regra de iteração, tendo em vista o novo cenário devido
a aprovaçäo da permanência de três cargos. 2 - PROCESSO 2015.1.1508.25.0
- FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU - Critérios para a distribuição
de cargo de Professor Titular entre os departamentos da Unidade. Aprovados
pela Congregação em 16.04.2015. Decisão da CAA: aprovou o parecer do
relator favorável à devolução dos autos à Unidade, considerando que os
critérios apresentados levam em conta o mérito acadêmico, porém não
permitem que a CAA analise sua possível aplicação (26.08.2015).
Manifestação da Unidade: reencaminha proposta de critérios estabelecendo
que os cargos vacantes serão mantidos no Departamento de origem, desde
que, verificada a presença de 2 Professores Associados com os parâmetros de
mérito acadêmico, não cumpridas as exigências, os cargos serão realocados
na Unidade. Aprovada pela Congregação em 15.03.2016. Decisão da CAA:
manifesta-se pelo retorno dos autos à Unidade com a sugestão de que a
mesma acrescente aos seus critérios uma métrica que leve em conta a relação
de Professores Titulares do Departamento solicitante em relação a média de
Titulares da Universidade de São Paulo (02.05.2016). Manifestação da
Unidade: apresenta revisão de seus critérios acrescentando a métrica sugerida
pela CAA. Aprovado pela Congregação em 09.06.2016. Decisão da CAA:
aprova os critérios da Unidade após a revisão dos mesmos (27.06.2017).
Manifestação da Unidade: solicita a permanência do cargo de Professor
Titular n" 1027166, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Luiz
Eduardo Montenegro Chinellato, no Departamento de Estomatologia, que, com
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aplicação dos critérios objetivos e de mérito para a distribuição de cargos de
Professor Titular da Unidade, permanecerá no mesmo Departamento.
Aprovada pela Congregação em 7.7.2016. Decisão da CAA: decide, em
sessão realizada em 08.08.2016, pela devolução dos autos à Unidade para o
atendimento do parecer da relatora. Manifestaçäo da Unidade: solicita a
reconsideraçäo da decisão da CAA de 08.08.2016, reforçando a solicitaçäo de
permanência do referido cargo de Professor Titular no Departamento de origem
(19.09.2016). Decisão da GAA: decide, em sessão realizada em 10.10.2016,
pela devolução dos autos à Unidade para o atendimento do parecer da
relatora. Manifestaçäo da Unidade: justifica a permanência do cargo apesar
da alta percentagem de Professores Titulares no Departamento em relação ao
número total de docentes da Unidade dando ênfase: à participação significativa
do departamento, tanto em números quanto em qualidade, destaque nas
atividades de ensino e extensão e de liderança, produção científica,
participação de docente em projeto de pesquisa da FAPESP e destaque de
funçöes administrativas (22.06.2017). Decisão da CAA: decide, em sessäo
realizada em 07.08.2017, retirar os autos de pauta. Em 19.09.2017 os autos
säo encaminhados à FOB, a pedido. Manifestação da Unidade: encaminha
para apreciação da CAA, proposta de revisão dos critérios de alocação de
cargos de Professor Titular, determinando como regra inicial que os cargos
deveräo permanecer no Departamento de origem desde que o mesmo tenha 2
Professores Associados habilitados e média abaixo da USP. Do contrário os
cargos serão contabilizados de acordo com cálculos que levem em
consideração todos os Departamentos. Aprovado pela Congregação em
sessäo realizada em 26.10.2017 (27.10.2017). Decisão da GAA: decide, em
sessão de 06.11.2017 pela aprovação dos critérios da Unidade. Manifestaçäo
da Unidade: solicita a permanência de 4 cargos vagos de Professor Titular,
sendo estes, os seguintes: no 1027166, vago em decorrência da aposentadoria
do Prof. Dr. Luiz Eduardo Montenegro Chinellato em 03.06.2014 no
Departamento de Cirurgia, Estomatologia, Patologia e Radiologia (BAE); n'
267635, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. José Carlos
Pereira em 10.08.2015 no Departamento de Dentística, Endodontia e Materiais
Odontológicos (BAD); n" 161977, vago em decorrência da aposentadoria do
Prof. Dr. Eduardo Batista Franco em 2010312015 no Departamento de
Dentística, Endodontia e Materiais Odontológicos (BAD); e no 1 62426, vago em
decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Eduardo Francischone em
2710712015 no Departamento de Dentística, Endodontia e Materiais
Odontológicos (BAD); Ademais, com base na aplicação de seus critérios,
determina a distribuição dos 4 cargos solicitados na seguinte ordem: 1"
Departamento de Cirurgia, Estomatologia, Patologia e Radiologia (BAE); 2'
Departamento de Dentística, Endodontia e Materiais Odontológicos (BAD); 3"
Departamento de Prótese (BAP); 40 Departamento de Fonoaudiologia (BAF).
Aprovada pela Congregação em 27.11.2017. A CAA aprova a distribuição para
o Departamento de Fonoaudiologia (BAF) do cargo de Professor Titular no

1027166, vago em decorrência da aposentadoria no Departamento de Cirurgia,
Estomatologia, Patologia e Radiologia (BAE) do Prof. Dr. Luiz Eduardo
Montenegro Chinellato. Delibera, ainda, pelo retorno dos cargos nos 267635,
162426 e 161977 ao Banco de Cargos da Universidade, uma vez que suas
solicitações descumprem os prazos regimentais da Circ./SG/CAA/50 de 11 de
junho de 2015. Nesta oportunidade, considerando: a necessidade de
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atualização das regras para solicitaçäo de cargos de Professor Titular vagos,
bem como para seu provimento, a GAA delibera reenviar Circular as Unidades.
Relatora: Prof.a Dr.a SILVANA MARTINS MISHIMA - 1 - PROCESSO
2017.1.586.41.0 - INSTITUTO DE BIOCIENCIAS - Utilizando os critérios para
alocação de cargos de Professor Titular entre os departamentos da Unidade,
solicita a permanência no Departamento de origem, Departamento de Zoologia,
do cargo de Professor Titular, vago em decorrência da aposentadoria do Prof.
Dr. Carlos Eduardo Falavigna da Rocha. Aprovada pela Congregação em
29.09.2017. A CAA aprova a permanência no Departamento de Zoologia (BIZ)
do cargo de Professor Titular no 1026836, vago em decorrência da
aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Eduardo Falavigna da Rocha.
Em discussäo: C. SOL¡GITAçÖCS DE PERMANÊruCIE . REUNIÃO
SEMESTRAL (ltem 4b das "Diretrizes Gerais para distribuição de cargos
de Professor Titular"). A CAA analisa as solicitações de permanência de
cargos de Professor Titular encaminhadas pelas Unidades, conforme
processos relacionados abaixo, guê, de acordo com as "Diretrizes Gerais para
distribuiçäo de cargos de Professor Titular", estão contempladas no item 4b.
Para tanto, observou-se relativamente: 1. A eventual presença de cargos vagos
de Professor Titular ou ainda em fase de provimento nas Unidades solicitantes;
2. A relação entre o número de Professores Titulares e o número total de
docentes; 3. O mérito acadêmíco presente na relação de Professores
Associados para cada análise de vaga de Professor Titular a ser atribuída,
observando-se as alterações na demanda, bem como na pressão por cargos
(considerando-se o princípio de iteratividade e o cenário de cargos providos,
em provimento e vagos); 4. A relação entre o número de Professores
Associados e o número de Professores Titulares; 5. O quadro comparativo de
desempenho em pesquisa do conjunto dos Professores Associados
relativamente ao conjunto dos Professores Titulares; 6. As cargas horárias
médias no ensino de Graduação e Pós-graduação dos Professores Associados
e dos Professores Titulares; 7. A relação entre o número total de alunos de
Graduação e Pós-graduação e o número total de docentes da Unidade; 8. A
qualificação dos Programas de Pós-graduaçäo da Unidade; 9. Especificidades
da produção acadêmica da Unidade. 1 - PROCESSO 2017.1.2305.11.7
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ" - Solicita a
permanência de 10 cargos vagos de Professor Titular, sendo estes, os
seguintes: no 147150, vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra.
Keigo Minami em 1410412015 no Departamento de Produção Vegetal (LPV); n'
147451, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Paulo Yoshio
Kageyama em 03/1112015 no Departamento de Ciências Florestais (LCF); n'
196193, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Júlio Marcos Filho
em 1110412016 no Departamento de Produção Vegetal (LPV); n" 147818, vago
em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Luís Carlos Marchini em
1510412016 no Departamento de Entomologia e Acarologia (LEA)', n" 267538,
vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. José Otavio Brito em
0210512016 no Departamento de Ciências Florestais (LCF); n" 147168, vago
em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Valdemar Antonio Demetrio em
0311112016 no Departamento de Engenharia de Biossistemas (LEB); no

1027069, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Joaquim Bento
de Souza Ferreira Filho em 1111112016 no Departamento de Economia,
Administração e Sociologia (LES); no 148210, vago em decorrência da
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3si- aposentadoria do Prof. Dr. Álvaro Pires da Silva em 24t11t2016 no
3s2 Departamento de Ciência do Solo (LSO); n' 147338, vago em decorrência da
3s3 aposentadoria da Profa. Dra. Marilia Oetterer em 31/0112017 no Departamento
3s4 de Agroindústria Alimentos e Nutrição (LAN); e no 148245, vago em
35s decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Marisa Aparecida Bismara
3s6 Regitano d'Arce em 05/06/2017 no Departamento de Agroindústria Alimentos e
3s7 Nutrição (LAN) Ademais, com base na aplicação de seus critérios, determina a
3s8 distribuição dos 10 cargos solicitados na seguinte ordem: 1'Departamento de
3s9 Produção Vegetal (LPV); 2" Departamento de Agroindústria Alimentos e
360 Nutrição (LAN); 3' Departamento de Zootecnia (LZT); 40 Departamento de
36i. Engenharia de Biossistemas (LEB); 5o Departamento de Entomologia e
3Gz Acarologia (LEA); 6o Departamento de Ciências Florestais (LCF); 7"
363 Departamento de Ciências Biológicas (LCB); 8' Departamento de Economia,
364 Administração e Sociologia (LES); 9" Departamento de Ciência do Solo (LSO);
36s e 10" Departamento de Fitopatologia e Nematologia (LFN). Parecer da CAA:
366 com base na análise comparada com as demais Unidades solicitantes e
367 levando em conta os ítens observados para tal análise, a GAA aprova a
368 permanência de 10 (dez) cargos vagos de Professor Titular na Unidade que,
369 após aplicação dos critérios objetivos e de mérito para indicação entre seus
37o departamentos e aprovação da Congregação, foram distribuídos da seguinte
37L maneira: 1) cargo no 147150 no Departamento de Produção Vegetal (LPV), em
372 decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Keigo Minami; 2) cargo no 147451
373 no Departamento de Agroindústria Alimentos e Nutrição (LAN), em decorrência
374 da aposentadoria do Prof. Dr. Paulo Yoshio Kageyama; 3) cargo no 196193 no
37s Departamento de Zootecnia (LZT), em decorrência da aposentadoria do Prof.
37G Dr. Julio Marcos Filho; 4) cargo no 147818 no Departamento de Engenharia de
377 Biossistemas (LEB), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Luís Carlos
378 Marchini; 5) cargo no 267538 no Departamento de Entomologia e Acarologia
379 (LEA), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. José Otavio Brito; 6)
380 cargo no 147168 no Departamento de Ciências Florestais (LCF), em
381 decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Valdemar Antonio Demetrio; 7) cargo
3Bz no 1027069 no Departamento de Ciências Biológicas (LCB), em decorrência da
383 aposentadoria do Prof. Dr. Joaquim Bento de Souza Ferreira Filho; 8) cargo no

384 148210 no Departamento de Economia, Administraçäo e Sociologia (LES), em
38s decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Áfuaro Pires da Silva; 9) cargo no

386 147338 no Departamento de Ciência do Solo (LSO), em decorrência da
387 aposentadoria da Profa. Dra. Marilia Oetterer; 10) cargo no 148245 no
388 Departamento de Fitopatologia e Nematologia (LFN), em decorrência da
389 aposentadoria da Profa. Dra. Marisa Aparecida Bismara Regitano d'Arce. 2 -
3e0 PROCESSO 2017.1.2538.11.1 - ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA
39i. "LVaZ DE QUEIROZ" - Em complementação ao processo no 2017.1.2305.11.7,
392 solicita a permanência de mais 2 cargos vagos de Professor Titular, sendo
393 estes, os seguintes: no 148202, vago em decorrência da aposentadoria do Prof.
394 Dr. Pedro Valentim Marques em 1111012017 no Departamento de Economia,
39s Administração e Sociologia (LES); no 194654, vago em decorrência da
3s6 aposentadoria do Prof. Dr. Silvio Moure Cícero em 1811012017 no
3s7 Departamento de Produçäo Vegetal (LPV). Ademais, com base na aplicaçäo de
398 seus critérios afirma que "caso os 10 cargos vacantes de Professor Titular
3ee solicitados no processo no 2017.1.2305.11.7 que está em avaliação pela CAA
400 não sejam totalmente alocados, os cálculos de IPA e lPAc devem ser refeitos
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4or para fins da redistribuição dos dois cargos vacantes." Aprovado pela
4oz Congregação em 30.11.2017. Parecer da CAA: com base na análise
403 comparada com as demais Unidades solicitantes; levando-se em conta os itens
404 observados para tal análise; a distribuição de 10 (dez) cargos aprovados no
40s processo no 2017 .1 .2305Í1 .7 , a CAA aprova a permanência na Unidade dos 2
406 (dois) cargos vagos de Professor Titular, devendo os autos retornar para que a
407 mesma complete a classificação dos departamentos e indique quais destes
408 receberão cargos. 3 PROCESSO 2017.1.1403.2.6 - FACULDADE DE
409 DIREITO - Solicita a permanência de 2 (dois) cargos de Professor Titular em
47o decorrência das aposentadorias do Prof. Dr. Antônio Magalhäes Gomes Filho e
AtL da Prof.a Dr.a Walkure Lopes Ribeiro da Silva, nos Departamentos de origem, a
4Lz saber: Departamento de Direito Processual e Departamento de Direito do
4L3 Trabalho e da Seguridade Social, respectivamente. Aprovada pela
4i.4 Congregaçäo em 30.11 .2A17. Parecer da GAA: a solicitação de permanência
4Ls do cargo anteriormente ocupado pelo Prof. Dr. Antônio Magalhães Gomes Filho
41.6 foi apresentada primeiramente nos autos do Processo no 2016.1.411.2.4,
4L7 conjuntamente com as solicitaçöes de permanência dos cargos n'128910, n'
4tg 221910 e 129054, vagos, respectivamente, em decorrência das aposentadorias
4r9 do Prof. Dr. Regis Fernandes de Oliveira em 1510912014; Prof. Dr. Miguel Reale
420 Junior em 09/0412014; e Prof. Dr. Joao Grandino Rodas em 27108/2015. As
42r solicitaçöes de permanência dos cargos no 128910, e no 221910 foram
4zz aprovadas na reunião da CAA de 8.8.2016 e a do cargo n" 129054 foi aprovada
423 na reunião de 7 .8.2017. Segundo dados fornecidos pelo DRH em 13.11.2017 , a
424 Faculdade de Direito conta com 33 cargos de Professor Titular providos; 6
425 cargos considerados "em provimento" (em virtude das solicitações de
426 permanência de cargos já terem sido aprovadas pela CAA, mas os processos
427 de provimento não terem sido concluídos) e 2 cargos vagos solicitados no
428 presente processo. Ademais apresenta média de total de docentes nos últimos
429 5 anos de 157,6. Desta forma a "relação entre o número de Professores
430 Titulares e o número total de docentes" da Unídade corresponde a 260/o,

43r estando acima de 1,2x a média da Universidade de São Paulo - média essa
432 fixada no ano de 2017 em 20,7Vo. Em virtude da necessidade de observaçäo
433 de mérito relativo às demais Unidades da USP, todas as solicitaçöes de
434 permanência de cargos de Professor Titular das Unidades enquadradas no
435 item 4b devem vir acompanhadas das tabelas de todos os departamentos, para
436 que a CAA possa observar o quadro geral da Unidade, esse entendimento foi
437 expresso no roteiro para solicitaçäo de permanência de cargos de Professor
438 Titular encaminhado em 17.11.2017, particularmente no item 4. Diante do
439 exposto, a CAA delibera que o processo deve ser devolvido à FD para que a
440 Unidade reapresente as solicitações contendo as tabelas de todos os
44L departamentos da Unidade. 4 - PROTOCOLADO 2017.5.159.44.7
442 INSTITUTO DE GEOGIÊNCIAS - Solicita a permanência no Departamento de
443 origem do cargo n' 266370, vago em decorrência da aposentadoria do Prof.
444 Wilson Teixeira em 3110712017 no Departamento de Mineralogia e
44s Geotectônica (GMG). Aprovado pela Congregação em 08.11 .2017. Parecer da
446 GAA: o pedido vem acompanhado de uma análise de mérito geral da Unidade
447 e uma análise de mérito geral do Departamento de destino (GMG). Não foi
448 incluído, como já indicado por esta Comissão quando da aprovação dos
449 critérios da Unidade em 2410812015, o estabelecimento de "um instrumento que
4s0 possa operacionalizar a aplicação dos critérios quantitativos assim como defina
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AsL em suas instâncias decisórias o modus faciendi de análise das solicitaçöes",
4s2 indicando condições de real comparaçäo e priorização a distribuição entre
453 departamentos. Além disso, a Unidade teve concedido o retorno de um cargo
4s4 na reunião da CAA de 0710812017, com a solicitação de indicação do
4ss departamento de destino. Esta decisäo ainda é mantida indefinida pela
4s6 Unidade. Diante do exposto e com base na análise comparada com as demais
4s7 Unidades solicitantes, a GAA indefere o pedido e decide pelo retorno do cargo
4s8 ao Banco da Universidade. 5 - PROTOCOLADO 2017.5,530,10.2
459 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁNII E ZOOTECNIA . COM bASE NOS

460 critérios da Unidade, apresenta o resultado da 6' e 7' rodada de cálculos para
4Gr manutenção de cargos de Professor Titular. Desta forma, solicita
462 primeiramente que o cargo no 146099 vago em decorrência da aposentadoria
463 do Prof. Dr. Carlos Eduardo Larsson em 06/0612017, no Departamento de
464 Clínica Média (VCl) permaneça no referido Departamento (pontuação 68,60).
465 Em seguida, solicita que o cargo no 266000 vago em decorrência da
466 aposentadoria da Profa. Dra. Maria Helena Matiko Akao Larsson em
467 0410712017, no Departamento de Clínica Média (VCl) permaneça no referido
468 Departamento (pontuação 76,74). Aprovado pela Congregaçäo em2211112017.
469 Parecer da CAA: com base na análise comparada com as demais Unidades
47o solicitantes e levando-se em conta os itens observados para tal análise, a CAA
47L decide pela atribuição de 1 cargo de Professor Titular à FMVZ, devendo os
472 autos retornar à Unidade, para que a mesma indique qual departamento
473 receberá o cargo. 6 - PROCESSO 2013.1.2017.12.6 - FACULDADE DE
474 ECONOMIA, ADMINISTRAçÃO E CONTABILIDADE - Solicita a permanência
475 de I (oito) cargos vagos de Professor Titular, sendo que, em acordo com
476 aplicação de seus critérios, conforme memória de cálculo apresentada, deverá
477 se dar da seguinte forma: 1) o cargo n" 149462 vago em decorrência da
47s aposentadoria do Prof. Dr. Joaquim José Martins Guilhoto em 1510812016
479 permanece no Departamento de Economia (EAE);2) o cargo n' 150290 vago
480 em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Antonio Luque em
48t 0110212017 permanece no Departamento de Economia (EAE); 3) o cargo n'
482 265845 vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Hélio Nogueira da
483 Cruz em 2010312017 permanece no Departamento de Economia; 4\ o cargo n'
484 142344 vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Leda Maria
48s Paulani em 0210512017 no Departamento de Economia (EAE) fica redistribuído
486 para o Departamento de Contabilidade e Atuária (EAC); 5) o cargo n' 149900
497 vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Maria Cristina
488 Cacciamali em 1210512017 no Departamento de Economia (EAE) fica
489 redistribuído para o Departamento de Administração (EAD); 6) o cargo n'
490 149578 vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Roberto
4eL Azzoni em 2910612017 no Departamento de Economia (EAE) fica redistribuído
492 para o Departamento de Administraçäo (EAD); 7) o cargo n" 221970 vago em
493 decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Lindolfo Galvão de Albuquerque em
4e4 3010912016 permanece no Departamento de Administração (EAD); 8) o cargo
49s n' 149560 vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Claudio Felisoni
496 de Angelo em 0810312017 permanece no Departamento de Administração
4ez (EAD). Aprovado pela Congregação em 29.11.2017. Parecer da CAA: com
498 base na análise comparada com as demais Unidades solicitantes e levando-se
499 em conta os itens observados para tal análise, a GAA decide pela atribuição de
s00 4 (quatro) cargos de Professor Titular à FEA, devendo os autos retornar para
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que a mesma indique, com base em seus Critérios para distribuição de cargos
de Professor Titular, quais departamentos receberão os cargos. D. OUTROS
ASSUNTOS - Relator: Prof. Dr. LUIZ HENRIQUE CATALANI - 1 -
PROCESSO 2017.1.1253.17.2 . FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO
PRETO - Proposta de criação do Departamento de lmagens Médicas,
Hematologia e Oncologia Clínica. Aprovada pela Congregação em 03.10.2017.
Ofício da Diretora da FMRP, Profa. Dra. Margaret de Castro, encaminhando a
proposta de criação do Departamento de lmagens Médicas, Hematologia e
Oncologia Clínica, aprovada pela Congregação em sessão realizada em
03.10.2017. Esclarece que a referida criação responde à necessidade de se
consolidarem duas áreas consideradas prioritárias pela FMRP desde a década
de 90: lmagens Médicas e Oncologia Clínica. Ainda, somando-se o fato de
haver estreita convergência entre as mesmas no que se refere aos objetivos de
ensino, pesquisa e extensão, o que permitirá avanços acadêmicos em um
campo da medicina que vem experimentando rápido desenvolvimento científico
e tecnológico e grande demanda de aplicação em saúde humana. lnforma que
a proposta está instruída com um detalhado projeto acadêmico, sem custos
adicionais e também com dois novos cargos docente, um concedido ao CEPID
e o outro através do Programa Jovem Pesquisador da FAPESP, não havendo
também a necessidade de contratação de servidores näo docentes
(06.10.2017). Decisão da CAA: em reunião realizada em 06.11 .2017 retira os
autos da pauta a pedido do relator. Após ampla discussäo, a CAA decide
encaminhar os autos a um parecerista externo para análise técnica sobre a
matéria. Relatora: Prof.a Dr.a MARIA V¡TORIA LOPES BADRA BENTLEY - I
.PROCESSO 2017.1.422.16.7 . JOAO SETTE WHITAKER FERREIRA
Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa em Políticas Públicas para
a Metrópole Contemporânea: Cidades para todos e para cada um - a
experiência de São Paulo a partir de 2013/"Escola da Metrópole". Parecer do
CoPq: em sessão realizada em 23.08.2017, aprova a criação do Núcleo de
Apoio à Pesquisa em Políticas Públicas para a Metrópole Contemporânea:
Cidades para todos e para cada um - a experiência de São Paulo a partir de
2013/"Escola da Metrópole". Parecer da COP: em reunião realizada em
17.10.2017, aprova o parecer do relator, favorável à criaçäo do Núcleo de
Apoio à Pesquisa em Políticas Públicas para a Metrópole Contemporânea:
Cidades para todos e para cada um - a experiência de São Paulo a partir de
2013/"Escola da Metrópole'. A CAA aprova a proposta de criação do Núcleo de
Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa em Políticas Públicas para
a Metrópole Contemporânea: Cidades para todos e para cada um - a
experiência de São Paulo a partir de 2013 / Escola da Metrópole. Relatora:
Prof.a Dr.a SILVANA MARTINS MISHIMA - 'l - PROTOCOLADO
20I6.5.434.10.2. FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁN¡N E ZOOTECNIA
- Pedido de reconsideraçäo da decisão da CAA de 07.08.2017 (reunião
semestral), que decidiu manter na Unidade apenas dois cargos de Professor
Titular, recolhendo ao Banco de Cargos da Universidade o cargo no 1026810
vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Solange Maria Gennari,
no Departamento de Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal (VPS),
cargo este que a Faculdade solicitou na oportunidade que fosse mantido no
mesmo Departamento. Aprovado "ad referendum" da Congregaçäo em
09.11.2017. Pedido da Vice Chefe em exercício do Departamento de Medicina
Veterinária Preventiva e Saúde Animal (VPS), encaminhado ao Prof. Dr. José
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Soares Ferreira Neto, Presidente da Comissäo para Aplicaçäo dos Critérios de
Distribuição de Cargos de Professor Titular da FMVZ, solicitando a
reconsideração para a manutenção do terceiro cargo de Professor Titular
destinado ao VPS com base no fato de que se trata do departamento com
maior número de citações de sua produção científica em relação aos demais e
com índice médio de docentes muito superior (09.11 .2017). O Diretor, Prof. Dr.
José Antonio Visintin, encaminha os autos para análise do pedido de
reconsideração, tendo em vista o despacho da CAA às fls. 34135 (09.11 .2017).
Parecer da CAA: o recolhimento de um cargo se deu em função da análise
realizada no conjunto de todas as solicitaçöes encaminhadas por Unidades de
ensino que se encontravam no item 4b das "Diretrizes Gerais para Distribuiçäo
de Cargos de Professor Titular". Desta forma a reconsideração
solicitada, questiona os critérios e processo desencadeado pela própria
Unidade ao afirmar que seus indicadores são superiores aos de outros
departamentos da Unidade e, ao mesmo tempo, näo leva em conta a análise
realizada comparatívamente a outras Unidades. Adicionalmente, não houve por
parte da Unidade em relação à solicitação de reconsideração nenhuma análise,
nem mesmo a avaliaçäo pela Congregação. Mesmo considerando ser inegável
que a Unidade em todos seus departamentos, e em especial ao
Departamento demandante (VPS), apresentam indicadores de qualidade
que evidenciam sua excelência, a CAA indefere a solicitação da
reconsideração, uma vez que poderia igualmente haver prejuízo a outras
unidades analisadas na mesma rodada semestral de solicitações e que tiveram
cargos recolhidos. Ato contínuo, o Senhor Presidente faz uma inversão da
pauta e coloca os ítens F e G discussão em bloco. Em discussão F.pata
RELATónros ourNouENArs DE Núcleos DE APoro À pesoursA E
CONTINU¡DADE DAS ATIVIDADES - 1 . PROCESSO 20I2.1.17646.I.8 .
INSTITUTO DE QUÍMICA - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Pesquisa em Diversidade Molecular de Produtos Naturais - NAP-PN, bem
como solicitação de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos.
Parecer do Grupo Assessor de Interfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de
Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, com base no
parecer do relator, a aprovaçäo do Relatório Quinquenal de Atividades do
Núcleo de Pesquisa em Diversidade Molecular de Produtos Naturais - NAP-PN
e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 2 - PROCESSO
2012.1.17595.1.4 - ESCOLA DE COMUNTCAçÖES E ARTES - Retatório
Quinquenal de Atividades do Núcleo Traje de Cena, lndumentária e
Tecnologia, bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 5
(cinco) anos. Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da
Pró-Reitoria de Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda,
de acordo com o parecer do relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de
Atividades do Núcleo Traje de Cena, lndumentária e Tecnologia e a
continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 3 - PROCESSO
20'a2.1.17591.1.9 - ESCOLA DE COMUNICAçOES E ARTES - Relatório
Quinquenal de Atividades do Núcleo de Pesquisas em Sonologia - NuSom,
bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos.
Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de
Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o
parecer do relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de Atividades do
Núcleo de Pesquisas em Sonologia - NuSom e a continuidade das atividades
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60i- por mais 5 (cinco) anos. 4 - PROCESSO 2012.1.17639.1.1 - ESCOLA DE
602 ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO - Relatório Quinquenal de Atividades
603 do Núcleo de Pesquisa em Liderança, Gestão e Gerenciamento de Serviços de
604 Saúde - NAP-LIGGESS, bem como solicitação de continuidade das ativídades
605 por mais 5 (cinco) anos. Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de
606 Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em reuniäo realizada em 27.11.2017,
607 recomenda, de acordo com o parecer do relator, a aprovação do Relatório
608 Quinquenal de Atividades do Núcleo de Pesquisa em Liderança, Gestäo e
609 Gerenciamento de Serviços de Saúde - NAP-L¡GGESS e a continuidade das
610 atividades por mais 5 (cinco) anos. 5 - PROCESSO 2012.1.17619.1.0
6LL FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE R¡BEINNO PRETO .
6tz Relatório Quinquenal de Atívidades do Núcleo de Pesquisa em Física Médica -
613 NAP-FisMed, bem como solicitaçäo de continuidade das atividades por mais 5
6L4 (cinco) anos. Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da
61s Pró-Reitoria de Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda,
616 de acordo com o parecer do relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de
6L7 Atividades do Núcleo de Pesquisa em Física Médica - NAP-FisMed e a
618 continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 6 - PROCESSO
61e 2012.1.17617.1.8 - FACULDADE DE MEDICINA - Relatório Quinquenal de
620 Atividades do Núcleo de Pesquisa em Avaliação da Fala e Linguagem em
62L Crianças com Distúrbios da Comunicaçäo - SLCD, bem como solicitação de
622 continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. Parecer do Grupo
623 Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em
624 reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
625 relator, a aprovaçäo do Relatórío Quinquenal de Atividades do Núcleo de
626 Pesquisa em Avaliaçäo da Fala e Linguagem em Crianças com Distúrbios da
627 Comunicação - SLCD e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos.
628 7 . PROCESSO 2012.1.17605.1.0 . FACULDADE DE MED¡CINA DE
62s RIBEIRÃO PRETO - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
630 Pesquisa em Neurobiologia das Emoções - NUPNE, bem como solicitaçäo de
631 continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. Parecer do Grupo
632 Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em
G33 reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
G34 relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
63s Pesquisa em Neurobiologia das Emoções - NuPNE e a contínuidade das
636 atividades por mais 5 (cinco) anos. I - PROCESSO 2012.1.17659.1.2
637 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - Relatório Quinquenal de
638 Atividades do Núcleo de Pesquisa em Saúde da Criança e do Adolescente - RP
63e (SCA-RP), bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 5
640 (cinco) anos. Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da
64L Pró-Reitoria de Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda,
642 de acordo com o parecer do relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de
643 Atividades do Núcleo de Pesquisa em Saúde da Criança e do Adolescente - RP
644 (SCA-RP) e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos., 9
645 PROCESSO 2012.1.17643.1.9 - FACULDADE DE MEDICINA VETERINARIA
646 E ZOOTECNIA - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de Pesquisa
647 em Oncologia Veterinária - ONCOVET, bem como solicitação de continuidade
648 das atividades por mais 5 (cinco) anos. Parecer do Grupo Assessor de
649 lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em reunião realizada
650 em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o parecer do relator, a aprovação
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do Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de Pesquisa em Oncologia
Veterinária - ONCOVET e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco)
anos. l0 - PROCESSO 2012.1.17613.1.2 - INSTITUTO DE CIENCIAS
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAçÃO - Relatório Quinquenal de Atividades
do Núcleo de Pesquisa em Aprendizado de Máquina em Análise de Dados -
AMDA, bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 5 (cinco)
anos. Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-
Reitoria de Pesquisa: em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de
acordo com o parecer do relator, a aprovaçäo do Relatório Quinquenal de
Atividades do Núcleo de Pesquisa em Aprendizado de Máquina em Análise de
Dados - AMDA e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. I I -
PROTOCOLADO 20I6.5.346.1.7 - NUCLEO DE PESQUISA EM REDES
ELÉTRICAS INTELIGENTES - NAPREI - Relatório Quinquenal de Atividades
do Núcleo de Pesquisa em Redes Elétricas lnteligentes - NAPREI, bem como
solicitaçäo de continuidade das atividades por mais 5 (cínco) anos. Parecer do
Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa:
em reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
relator, a aprovaçäo do Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Pesquisa em Redes Elétricas lnteligentes - NAPREI e a continuidade das
atividades por mais 5 (cinco) anos. 12 - PROTOCOLADO 2017.5.838.1.8 -
INSTITUTO DE CIENCIAS BIOMEDICAS - Relatório Quinquenal de Atividades
do Núcleo de Pesquisas em Vacinas - NPV, bem como solicítação de
continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. Parecer do Grupo
Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em
reunião realizada em 27.11.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Pesquisas em Vacinas NPV e a continuidade das atividades por mais 5

anos. Em discussão: G. RELAIÓNIO QUADR¡ENAL DE ATIVIDADES

L4

, bem como a continuidade das atividades dos Núcleos de Apoio dos
acima relacionados. E. DISCUSSÃO SOBRE AS DIRETRIZES

CLEO DE APOIO AS ATIVI S DE CULTURA E CONTINUIDADE
DAS ATIVIDADES . I - PROCESSO 2012.1.994.58.1 - FACULDADE DE
oDoNTOLOGTA DE RTBETRÃO PRETO (ANEXO p-2004.1.363.58.3)
Relatório Quadrienal (2012 - 2016) de Atividades do Núcleo de Apoio às
Atividades de Cultura e Extensão em Diagnóstico Odontológico - NACE-
NACEDO, bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 4
(quatro) anos. Parecer da Câmara de Avaliação dos Núcleos de Apoio às
Atividades de Cultura e Extensão Universitária da PRCEU: em reunião
realizada em 18.10.2017, aprova o Relatório Quadrienal de Atividades do
Núcleo de Apoio às Atividades de Cultura e Extensão em Diagnóstico
Odontológico - NACE-NACEDO e o pedido de prorrogação das atividades.
Parecer do GoGEx: em sessão realizada em 23.11.2017, aprova o mérito do
Relatório Quadrienal (2012 - 2016) de Atividades do Núcleo de Apoio às
Atividades de Cultura e Extensäo em Diagnóstico Odontológico - NACE-
NACEDO e a proposta de prorrogação de funcionamento. A CAA aprova os
Relatórios
processos
GERAIS PARA DISTRIBUICÃO DE OS DE PROFESSOR DOUTOR. A
CAA, após várias reuniões discutindo o tema, define os dados a serem
utilizados na análise para a concessão de cargos de Professor Doutor e passa
à discussäo do texto das Diretrizes. Devido ao adiantado da hora, o Senhor
Presidente sugere que a elaboração do texto final fique para a próxima reunião
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a dada para o dia 20 de fevereiro p.f., com o que, todos concordam. Nada
IS , o Senhor Presidente agradece a presença de todos,

da a , reunião às 19h50. Do que, paîa constar, eu
Renata de Góes C. P. T. dos Reis, Analista

mlco, ada lo Senhor Secretárío Geral, lavrei e solicitei que fosse
digitada esta
à sessão em
Paulo, 18 de

que será examinada pelos Senhores Conselheiros presentes
a mesma for discutida e aprovada, e por mim assinada. São
mbro de2017.


